


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Projeto de Lei 016/10




 				O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na revogação do parágrafo único do artigo 2º da Lei Municipal nº 4.223/09 e na alteração da redação dos artigos 4º e 5º da mencionada legislação municipal.

 				Tais alterações se fazem necessárias para implementação de melhores condições aos agricultores como forma de incentivo.

 				O parágrafo único será suprimido em função de que a cobrança de análise de solo em propriedades rurais com áreas menores de 5 hectares não se justifica em função dos valores a serem pagos pelo serviço em relação ao rendimento da própria área plantada, tornando-se um obstáculo desnecessário e oneroso ao produtor.

 				Já a questão relacionada à retirada dos limites instituídos por produtor nos artigos 4º e 5º se justificam pela necessidade de um atendimento mais amplo e direcionado a um número maior de produtores, sendo que a retirada destes limitadores proporcionaria este amplo atendimento.

				Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa sanar as situações ora narradas o mais breve possível.




Atenciosamente




Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal de Três Passos em exercício 







PROJETO DE LEI N° 016/10


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER NA REVOGAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.223/09 E A PROCEDER NA ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 4º E 5º DA REFERIDA LEGISLAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na revogação do § único do artigo 2º da Lei Municipal nº 4.223/09, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º (...)
Parágrafo Único. Revogado.
 
Artigo 2° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da redação do artigo 4º da Lei Municipal nº 4.223/09, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - Cada produtor inscrito e apto a participar deste programa terá direito a 160 Kg (cento e sessenta quilos) de semente de aveia, para ser utilizada única e exclusivamente para a produção de pastagem para o rebanho leiteiro da propriedade.

Artigo 3° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da redação do artigo 5º da Lei Municipal nº 4.223/09, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º - Serão aceitas inscrições e efetuados contratos de troca-troca de sementes de aveia, por ordem de inscrição, respeitando o limite individual prescrito no artigo 4º desta lei.

Artigo 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 18 dias de fevereiro de 2010.



Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal de Três Passos em exercício 

